LEI N° 3027 DE 16 DE ABRIL DE  2013.
Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE/Montenegro, visando o atendimento de pessoas de necessidades educacionais especiais.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI


Art. 1º - É o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio, com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE/Montenegro, visando o atendimento de pessoas de necessidades educacionais especiais.


Art. 2° - O Município repassará, mensalmente, de abril a dezembro de 2013, à instituição a importância de R$ 2.660,00 (dois mil seiscentos e sessenta reais), pelos serviços prestados.


Art. 3° - O Convênio em anexo, com cláusulas estabelecendo as obrigações entre as partes, passa a integrar a presente Lei, independente de sua transcrição.


Art. 4º - As despesas decorrentes da presente Lei correão por conta da seguinte dotação orçamentária:


05 – Secretaria Municipal de Educação


05.01 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino


05.01.12.361.0047.2057 – Auxílio APAE


3.3.3.50.00 – Subvenções Sociais


     Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1° de Abril de 2013. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 16 de abril de 2013.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se:

Adelir Francisco Hensel

Secretário Municipal da Administração

    CONVÊNIO Nº. _____/2013

Convênio que entre si celebram o Município de Salvador do Sul, e a APAE/Montenegro, visando o atendimento de pessoas portadoras de necessidades educacionais especiais.


O Município de Salvador do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 87.860.763/0001-90, com sede na Avenida Duque de Caxias, n° 422, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Carla Maria Specht, brasileira, solteira, residente e domiciliada na Rua José Specht, 17, Bairro Centro, Município de Salvador do Sul – RS, inscrita no CPF sob nº 459.170.940-04, RG nº 2037022981, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO e de outro lado, a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE/Montenegro, entidade civil sem fins lucrativos, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob n° 87.305.686/0001-07, neste ato representada por sua Presidente, Senhora _______________, inscrita no CPF n° ________, portadora da Cédula de Identidade n° _________ e domiciliada na Rua Olavo Bilac, 585, Centro, cidade de Montenegro, doravante denominado simplesmente CONVENENTE, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO


Este convênio tem por objetivo o atendimento de pessoas de necessidades educacionais especiais, da seguinte forma:

a) Estimulando a aprendizagem através de oficinas de artes, música, culinária e outras;

b) Promovendo a alfabetização dos alunos;

c) Desenvolvendo as potencialidades individuais dos alunos, visando a socialização e o convívio harmonioso, em seu meio, bem como novas oportunidades de vida social e de recreação junto à comunidade.

CLAUSULA SEGUNDA: RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO


O Município se compromete a repassar, mensalmente, no período de abril a dezembro de 2013, recursos financeiros no valor de R$ 2.660,00 (dois mil seiscentos e sessenta reais), bem como conduzir os alunos até as instalações da CONVENENTE.


As despesas decorrentes da aplicação do presente CONVÊNIO serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária:


05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO


01 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino


05.01.12.361.0047.2057 – 3.3.50.43.01.00 – Subvenções Sociais 


5291 – Instituições de Caráter Assistencial

CLÁUSULA TERCEIRA: RESPONSABILIDADE DA CONVENENTE


A CONVENENTE compromete-se a:


a) prestar atendimento a todas as pessoas portadoras de necessidades educacionais especiais, encaminhadas pelo Município, mediante avaliação por profissionais da área da saúde e da educação;


b) Elaborar relatório anual das atividades desenvolvidas, contendo uma relação nominal das pessoas beneficiadas, em decorrência do presente convênio.

CLÁUSULA QUARTA: PRAZO DO CONVÊNIO


O presente convênio terá vigência pelo prazo nove (09) meses, contados a partir de 1º de abril de 2013.

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal da Educação, por meio de sua secretária municipal, Rejane Maria Graf Kafer, em exercício da unidade administrativa.

CLÁUSULA QUINTA: RESCISÃO


O descumprimento por qualquer das partes das obrigações assumidas neste Convênio implicará na sua rescisão independente de outras comunicações legais.

Parágrafo Único: O descumprimento de qualquer das obrigações poderá ser objeto de comunicação escrita, tendo a parte inadimplente o prazo de quinze (15) dias úteis para alegar o que entender direito.

CLÁUSULA SEXTA: FORO


As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Montenegro para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da aplicação do convênio.


E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em duas (02) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.



Salvador do Sul, ___ de abril de 2013.

Carla Maria Specht 



_______________________ 

Prefeita Municipal 



Presidente da APAE

TESTEMUNHAS:

_____________________________

_____________________________

Testemunhas:

	Nome

CPF
	Nome

CPF
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